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SINPEFESP- (empregados) – SINBFIR - (patronal) 
 
 
 
 
Principais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho 
 
2015/2016. 
 
 
 
 
01-VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As cláusulas e condições da presente Convenção Coletiva de Trabalho que 
vigorarão a partir de 01º de Março de 2015 a 29 de fevereiro de 2016.  
Fica assegurada a data base da categoria em 1º de março de cada ano. 
 
03-PISO SALARIAL 
 
O piso salarial para Categoria Diferenciada do Profissional de Educação Física, 
a partir de 1º de março de 2015, será de R$1.726,00 (hum mil setecentos e 
vinte e seis reais) mensais, para a jornada de trabalho de 44 horas semanais, 
e nenhum salário poderá ser inferior ao valor mencionado.  
Parágrafo primeiro: Para jornada de trabalho inferior ao limite legal, o Piso 
Salarial poderá ser proporcional à jornada contratada. 
 
04-REAJUSTE SALARIAL  
 
Fica estabelecida a aplicação do reajuste salarial incidente sobre os salários 
de 28/02/2016, podendo ser compensadas as antecipações espontâneas. 
 
06-ADIANTAMENTO SALARIAL 
 

Faculdade do empregador em conceder aos empregados, no 15º dia 
subseqüente à data de pagamento da remuneração referente ao mês anterior, 
adiantamento salarial de até 40% (quarenta por cento) do salário do 
empregado. 
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07-ADIANTAMENTO DE PARCELA DO 13º SALÁRIO  
 
Os empregadores pagarão, antecipadamente, 50%(cinqüenta por cento) do 
13º salário quando do inicio do gozo de férias do empregado, desde que 
solicitado pelo mesmo por escrito, no mês de Janeiro. 
 
11-HORAS EXTRAS 
 
As horas extraordinárias serão remuneradas com acréscimo de 100% (cem 
por cento), sobre a hora normal. 
Parágrafo Único: A flexibilização da jornada de trabalho e a implantação do 
Banco de Horas/Banco de Dias, será efetuada através de acordo coletivo de 
trabalho com o Sindicato Profissional, em conformidade e nos moldes da 
legislação que regula a matéria, devendo ser cientificado o Sindicato Patronal. 
 
13-INSALUBRIDADE 
 
Aos empregados que trabalharem em setores aonde já foi constatada 
insalubridade e/ou periculosidade, será pago o adicional respectivo, 
permitindo-se aos empregados e/ou a Entidade Sindical Profissional a 
solicitação aos órgãos competentes, através de laudo pericial, a constatação 
daquelas em outros setores, objetivando o pagamento aos funcionários do 
adicional ali apurado. 
 
14-SALÁRIO HABITAÇÃO 
 
Para os empregados residentes no local de trabalho será computado 25% 
(vinte cinco por cento) de seu salário a título  de habitação, nos termos da 
Lei. 8860 de 24/03/94. 
Parágrafo primeiro: Nas folhas de pagamento e nos respectivos recibos 
deverá constar, com destaque, a parcela fixada para o salário habitação, 
tanto na coluna de verba a receber, como na coluna de desconto. 
Parágrafo segundo: Este desconto não será processado no pagamento de 
férias indenizadas, aviso prévio indenizado e 13º salário. 
Parágrafo terceiro: O salário mais habitação servirão de base para o 
pagamento das verbas previdenciárias, FGTS, PIS e Imposto de Renda. 
Parágrafo quarto: Para os empregados residentes no emprego, fica 
assegurado um prazo de 30 (trinta) dias após a cessação do trabalho, se o 
aviso prévio não for trabalhado, e de 60 (sessenta) dias, contados do início do 
aviso prévio, se o mesmo for trabalhado, para que o imóvel seja desocupado. 
Parágrafo quinto: Nos casos de dispensa por justa causa, a desocupação do 
imóvel deverá ser imediata. 
Parágrafo sexto: É concedido uma tolerância máxima de 10 (dez) dias para a 
desocupação do imóvel. Transcorrido esse prazo, o empregado residente fica 
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sujeito a uma multa diária de 5% (cinco por cento) de seus vencimentos até a 
entrega do imóvel, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais cabíveis na 
espécie. 
Parágrafo sétimo: Aos dependentes do empregado falecido, como tais 
considerados a viúva ou a companheira e/ou filhos que com ele estejam 
coabitando no local de trabalho, será assegurado o prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data do óbito, para a desocupação do imóvel cedido pelo  
empregador para sua residência. 
 
15-CESTA BÁSICA 
 
Os empregadores fornecerão, mensalmente, aos seus empregados, que 
laboram em jornada igual ou superior a 30 (trinta) horas semanais, com 
salário de até 03 (três) pisos salariais já corrigido, e condicionado a não ter 
falta injustificada, vale cesta no valor de  R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 
reais).  
Parágrafo Primeiro: As entidades que concederem o benefício “in natura” 
deverão observar a seguinte composição da cesta básica: 
  
10 KG de arroz agulhinha (tipo 1) 
3 KG de feijão carioquinha 
4 latas de óleo de soja (900 ml cada) 
5 KG de açúcar refinado 
1 KG de sal refinado 
1 KG de café torrado e moído (selo ABIC) 
2 pacotes de macarrão espaguete    1 KG de farinha de trigo especial 
½ KG de farinha de mandioca crua 
½ KG de fubá mimoso 
2 pacotes de biscoito salgado (200 g.cada) 
2 latas de molho de tomate (320 g. cada) 
1 lata de leite em pó 
 
 Parágrafo Segundo: A cesta básica também será fornecida no período de 
férias, licença maternidade e durante os 3 (três) primeiros meses de 
afastamento pela Previdência Social.  
Parágrafo Terceiro:  As cestas básicas deverão ser entregues até o 5º (quinto) 
dia útil do mês subseqüente ao vencido juntamente com o pagamento dos 
salários. No mês de admissão, os empregados admitidos na primeira quinzena 
do mês farão jus à cesta básica de forma integral. Os empregados admitidos 
na segunda quinzena do mês somente farão jús ao recebimento da cesta 
básica a partir do mês seguinte. No mês de desligamento, os empregados 
somente farão jus à cesta básica se o desligamento ocorrer na segunda 
quinzena do mês.  
Parágrafo Quarto:  As cestas básicas "in natura" deverão conter equivalência 
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dos produtos e com prazo de validade compatível com o prazo de consumo 
para os empregados. 
 
16-VALE REFEIÇÃO 
 
Os empregadores fornecerão a todos os seus empregados que laboram em 
jornada integral, superior a 06 (seis) horas diárias, vale refeição, por dia 
trabalhado, no valor de R$ 19,00 (dezenove reais). 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas de fornecer vale refeição as 
instituições que fornecem refeições aos seus empregados, através de serviços 
próprios ou convênio; 
Parágrafo Segundo: As instituições inscritas no PAT – Programa de 
Alimentação do Trabalhador, deverão observar o percentual de desconto, de 
acordo com a legislação vigente, ou seja, limitado a 20% (vinte por cento) do 
custo direto do benefício concedido. Artigo 4º da Portaria nº 87/97.  
 

19-CRECHES 
 
As empresas que não possuírem creches próprias pagarão às suas 
empregadas-mães, um auxílio creche de até R$ 130,00 (cento e trinta reais), 
por mês e por filho até 05 (cinco) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) 
dias de idade, desde que lhes sejam apresentados recibos de pagamento de 
instituições ou pessoa jurídica.. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O auxílio creche poderá ser substituído pela 
concessão de vagas junto a creches, sem nenhum ônus para a empregada 
mãe. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas manterão os valores mais benéficos já  
pagos pelas mesmas. 
 
20-SEGURO DE VIDA EM GRUPO/AUXÍLIO FUNERAL 
 
Será concedido GRATUITAMENTE seguro de vida em grupo por parte dos 
empregadores aos seus empregados ativos, a fim de atender as necessidades 
de auxílio funeral e indenização por morte ou invalidez permanente com as 
coberturas mínimas abaixo, sendo que os empregados afastados pela 
previdência social (doença ou acidente) deverão ser incluídos somente após 
retornarem às atividades laborais: 
  I - R$ 14.000,00 (quatorze mil Reais), em caso de morte do empregado (a) 
por qualquer causa, independentemente do local ocorrido. 
  II - R$ 14.000,00 (quatorze mil Reais), em caso de invalidez permanente 
(total ou parcial) do empregado (a), causada por acidente, 
independentemente do local ocorrido, atestado por médico devidamente 
qualificado, discriminando, detalhadamente, no laudo médico, as sequelas 
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definitivas, mencionando o grau ou percentagem, respectivamente da 
invalidez deixada pelo acidente; 
 III - R$ 14.000,00 (quatorze mil Reais), em caso de Invalidez Funcional 
Permanente Total por Doença (IFPD), prevista no artigo 17 da Circular SUSEP 
nº 302, de 19 de setembro de 2005, mediante solicitação do segurado ou de 
seu representante legal/empresa em formulário próprio, quando constatada 
por laudo médico pertinente,  de acordo com o definido na apólice do seguro. 
  IV – R$ 14.000,00 (quatorze mil Reais), em caso de invalidez permanente 
total por doença adquirida no exercício profissional, neste caso será pago ao 
próprio empregado segurado 100% (cem por cento) de forma antecipada do 
capital segurado básico mínimo, mediante declaração médica, em modelo 
próprio fornecido pela Seguradora, assinada pelo médico ou junta medica, 
responsável (eis) pelo laudo, caracterizando a incapacidade decorrente da 
doença profissional, obedecendo os seguintes critérios: 
  a) A indenização em que o segurado fará jus através da cobertura PAED 
(Pagamento Antecipado Especial por Doença), somente será devida no caso 
em que o próprio segurado seja considerado inválido de forma definitiva e 
permanente por conseqüência de doença profissional, cuja doença seja 
caracterizada como doença profissional que o impeça de desenvolver 
definitivamente suas funções e que pela qual não se pode esperar 
recuperação ou reabilitação com os recursos terapêuticos disponíveis no 
momento de sua constatação e desde que a data do início de tratamento e/ou 
diagnóstico da doença profissional caracterizada seja posterior à data de sua 
inclusão no seguro, e enquanto haver sua permanência contratual na empresa 
contratante, devidamente comprovada por relação ou proposta de adesão. 
  b) Desde que efetivamente comprovada e antecipada a indenização de 
invalidez de doença profissional, o segurado será excluído do seguro, em 
caráter definitivo, não cabendo o direito de nenhuma outra indenização futura 
ao mesmo segurado, mesmo que este segurado venha desempenhar outras 
funções na empresa ou em qualquer outra atividade nesta ou outra empresa, 
no País ou Exterior. 
 c) Caso não seja comprovada a caracterização da invalidez adquirida no 
exercício 
profissional, o seguro continuará em vigor, observadas as demais condições 
contratuais. 
  d) Caso o segurado já tenha recebido indenizações contempladas pelo 
benefício PAED (Pagamento Antecipado Especial por Doença), ou outro 
semelhante, em outra seguradora, fica o mesmo segurado sujeito às 
condições desta cláusula, sem direito a qualquer indenização. 
  e) As coberturas IFPD (Invalidez Funcional Permanente Total por Doença) e 
PAED (Pagamento Antecipado Especial por Doença) são consideradas 
antecipação da cobertura básica para morte. No caso de IFPD (Invalidez 
Funcional Permanente por Doença) e PAED (Pagamento Antecipado Especial 
por Doença) para efeito de indenização será considerada a cobertura que 
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ocorrer primeiro, sendo excluída automaticamente a outra remanescente. 
Após o recebimento de 100% desta indenização o segurado deverá ser 
excluído do grupo, não cabendo o direito de nenhuma outra indenização 
futura. 
  V -  R$ 7.000,00 (sete mil reais), em caso de morte do cônjuge do 
empregado (a) por qualquer causa. 
  VI - R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em caso de morte por 
qualquer causa de cada filho de até 21 (vinte e um) anos, limitado a 04 
(quatro). 
  VII - R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em favor do empregado 
quando ocorrer  
o nascimento de filho (a) portador de invalidez causada por doença congênita, 
e que seja caracterizada por atestado médico até o sexto mês após o dia do 
seu nascimento. 
  VIII - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, 
independentemente do local ocorrido, os beneficiários do seguro deverão 
receber duas cestas básicas (50 kg de alimentos).. 
 IX -  Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, a apólice de 
seguro de vida em grupo deverá contemplar uma cobertura para os gastos 
com a realização do sepultamento do mesmo, no valor de até R$ 3.000,00 
(Três mil reais). 
  X - Ocorrendo a morte do empregado (a) por qualquer causa, o empregador 
receberá uma indenização de até 10% (dez por cento) do capital básico 
vigente, a título de reembolso das despesas efetivas para o acerto rescisório 
trabalhista, devidamente comprovadas. 
  XI - As indenizações, independentemente da cobertura, deverão ser 
processadas e pagas aos beneficiários do seguro, no prazo não superior a 24 
(vinte e quatro) horas após a entrega da documentação completa exigida pela 
Seguradora. 
  XII - A partir do valor mínimo de cobertura estipulado e das demais 
condições constantes desta cláusula, ficam as empresas livres para pactuarem 
com os seus empregados outros valores, critérios e condições para concessão 
do seguro, bem como a existência ou não de subsídios por parte da empresa 
e a efetivação ou não de desconto no salário do empregado (a). 
  XIII - Aplica-se o disposto na presente cláusula a todos os empregados, 
inclusive os empregados (as) em regime de trabalho temporário, autônomo 
(as) e estagiários (as) devidamente comprovado o seu vínculo. 
 Parágrafo único: As coberturas e as indenizações por morte e/ou por 
invalidez, previstas nos incisos I, II e III do caput desta cláusula, não serão 
cumuláveis, sendo que o pagamento de uma exclui a outra. 
  XIV -  A Seguradora deverá observar o fiel cumprimento desta cláusula, 
devendo para tanto constar na respectiva apólice de seguro, as condições 
mínimas aqui estabelecidas, sob pena de virem a responder por eventual 
prejuízo causado aos empregadores e/ou empregados. 
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  XV -  O empregador que por ocasião do óbito ou da incapacitação 
permanente do trabalhador que não tenha implantado o benefício constante 
da presente cláusula ou estiver inadimplente por falta de pagamento, 
pagamento após o dia do vencimento ou   efetuar o recolhimento por valor 
inferior ao devido, efetuará a indenização por morte ou invalidez ao 
empregado ou a seus dependentes equivalente ao dobro do valor da 
cobertura básica do seguro. 
  XVI - Faculta-se aos empregadores qualquer forma de contratação de 
seguro, desde que contemplados todos os benefícios previstos nesta cláusula 
e desde que firmado através de Acordo Coletivo de Trabalho com a 
participação das Entidades Sindicais subscritoras da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, sob pena de nulidade. 
  XVII - A presente cláusula não tem natureza salarial, por não se constituir 
em contraprestação de serviços. 
  XVIII - Ocorrendo o nascimento de filho(s) da funcionária ( cobre somente 
titular do sexo feminino ) a mesma receberá da SEGURADORA a título de 
doação DUAS CESTAS-NATALIDADE, caracterizadas como um KIT MAMÃE e 
um KIT BEBÊ, com conteúdos específicos para atender as primeiras 
necessidades básicas e nutricionais da beneficiária e seu bebê, limitado a 
duas cestas, desde que o comunicado seja formalizado pela empresa até 30 
dias após o parto da funcionária contemplada, compostos dos seguintes itens: 
 
KIT MAMÃE      
       
AÇUCAR CRISTAL    5KG 
ARROZ AGULHINHA T1    5KG 
AVEIA EM FLOCOS    250GR 
BISCOITO CREAM CRACKER    200GR 
BISCOITO MAISENA    200GR 
CAFÉ    500GR 
CANJIQUINHA    500GR 
COMPOSTO LACTEO    400GR 
MOLHO DE TOMATE    340GR 
FARINHA DE MANDIOCA CRUA    500GR 
FARINHA DE MILHO    1KG 
FARINHA DE TRIGO    1KG 
FEIJAO CARIOCA    2KG 
FUBÁ    2KG 
LEITE CONDENSADO    790GR 
MACARRÃO SEMOLA ESPAGUETE    1KG 
MACARRÃO SEMOLA PARAFUSO    500GR 
OLEO DE SOJA    1,8LT 
SAL REFINADO    1KG 
SARDINHA EM ÓLEO    250GR 
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SEMENTE DE LINHAÇA    500GR 
SUCO CONCENTRADO    1LT 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM    200ML 
 
 KIT BEBÊ           
 
ALGODÃO    100GR      
CHUPETA DE SILICONE    1      
COTONETE C/ 75 UNID    1      
FRALDA DESCATÁVEL TAM M 10UN    2      
FRALDA DESCARTÁVEL TAM P 11UN    1      
GAZE ESTERELIZADA PCT C/10 UNID    2      
LENÇO UMEDECIDO C/70 UN    2      
MAMADEIRA    1      
OLEO MINERAL NATURAL    100ML      
SABONETE    90GR      
SHAMPOO REGULAR BABY    200ML      
ALCOOL ABSOLUTO 50ML    100ML      
                 
 XIX - As cestas previstas nos incisos VIII e XVIII deverão,  obrigatoriamente, 
ser entregues diretamente na residência dos trabalhadores e conforme 
composição de itens constante no Anexo. As cestas não poderão ser 
substituídas e nem convertidas por dinheiro ou cartão alimentação, no intuito 
de preservar o propósito real do beneficio e garantir o cumprimento da 
obrigação mínima estipulada. O valor do BÔNUS POR NASCIMENTO também 
não pode ser convertido em valores pagos em espécie sem reembolsos das 
despesas discriminadas, para não incidir em natureza salarial e garantir o 
proposito social do direcionamento dos recursos para cobrir as despesas 
relacionadas ao nascimento do bebê. 
 XX -  O custo do seguro será suportado integralmente pela instituição 
empregadora; 
 XXI -  O seguro de vida retro citado deverá ser fornecido aos empregados 
independente de qualquer outro já contratado pela instituição. 
 XXII – Sempre que necessário as empresas se obrigam a fornecer copias ou 
dar vistas à  documentação correspondente ao pagamento do Seguro de Vida 
e Acidentes Pessoais, previsto nesta cláusula. 
 XXIII -  As empresas que possuem contrato de seguro coletivo de seus 
empregados, deverão se adequar às exigências mínimas aqui pactuadas até o 
dia 30 de Setembro de 2015. 
 
57-CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL-CATEGORIA PROFISSIONAL - 
 
Os empregadores descontarão da remuneração de todos os seus empregados, 
sindicalizados ou não, mensalmente, em folha de pagamento, o percentual de 
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1% (um por cento) aprovado pela assembléia geral específica dos 
empregados da Categoria Diferenciada do Profissional de Educação Física, 
obedecendo a um teto sobre 15 (quinze) salários mínimos vigentes na época 
do desconto sobre a folha bruta de salários. As guias serão impressas 
mensalmente pelo Sinpefesp e enviadas via e-mail ou pelo correio. 
a)os recolhimentos ao Sinpefesp, por parte dos empregadores deverão 
ocorrer Impreterivelmente até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao 
desconto. 
b) os recolhimentos deverão ser efetuados pela seguinte ordem: na rede 
bancária, na sede e subsedes do Sindicato ou por via postal através de 
cheque nominal cruzado. 
c) os recolhimentos em atraso estarão sujeitos a multa de 10% (dez por 
cento) e juros de mora de 1% ao mês. 
d) os empregadores fornecerão ao Sinpefesp, todos os meses, relação 
nominal de seus empregados da Categoria Diferenciada do Profissional de 
Educação Física, com as respectivas remunerações e descontos efetuados, até 
o dia 10 (dez) do mês subseqüente aos descontos. 
e) as partes signatárias desta Convenção Coletiva de Trabalho entendem que 
o momento para os empregados da Categoria Diferenciada do Profissional de 
Educação Física se manifestar sobre o desconto referido nesta cláusula são 
nas Assembléias Gerais Extraordinárias, convocadas para tratarem deste 
assunto. 
f) os empregadores que, por qualquer motivo, deixarem de descontar a 
contribuição prevista nesta cláusula, deverá repassar ao Sinpefesp, com 
recursos próprios, os valores que deveriam ter descontado. 
 
 
      XXXXXX  


